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PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portaria no 5212023
De 14 de Abril de 2023

CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR
ASSESSORAÍL1ENTO E DÁ OUTAS
PROUDÊNClAS.

O PREFEITC MUNIGIPAL DE AQUIDABÃ, SSTAOO OE
SERGIPE, no uso de suas atribuiçÕes que lhe foíam conferidas pelo Art.62,
inciso lX. da Lei Orgânica Municipal de 05 de marÇo de 1990.

CONSIDERANDO a Lei 19/90 que dispôe sobre o estatuto dos servidores
públicos civis do município de Aquidabâ/SE.

RESOLVE:

Art. 1o. Concede Gratificaçâo por Assessoramento constante na
subseçâo l, Art.s7o, da Lei no 90/PMÁ/1990, a seguinte funcionária.

POR CENTO %
30%

Art. 2o. Esta portaria tem seus efeitos reúoativos ao dia 10 de abril de
2023,

Art. 30. Revogam-se as disposições em conkário.

Aquidabâ/SE, 14 de abril de 2023
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